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Ofício Nº 3506/2025 - SEAPE/GAB Brasília-DF, 03 de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

ALEXANDRE DE MORAES
Ministro

Supremo Tribunal Federal

Assunto: Emissão de laudo médico.

Senhor Ministro,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal vem, respeitosamente, apresentar o questionamento abaixo aduzido.

2. Considerado a proximidade do julgamento dos recursos da Ação Penal nº 2668, o que leva a
possibilidade de um ou mais réus serem recolhidos no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, solicita-
se que o apenado JAIR MESSIAS BOLSONARO seja submetido à avaliação médica por equipe
especializada, a fim de que seja realizada avaliação de seu quadro clínico e a sua compatibilidade com a
assistência médica e nutricional disponibilizados nos estabelecimentos prisionais desta Capital da
República.

3. Salienta-se que é sabido que o réu já fora submetido a cirurgias na região abdominal, conforme
amplamente noticiado em fontes abertas. 

4. A solicitação revela-se oportuna, uma vez que, durante o monitoramento presencial do réu,
verificou-se que, em algumas oportunidades, foram realizadas avaliações médicas presenciais no próprio
local de monitoramento, evitando-se o deslocamento para escoltas emergenciais. Registra-se, ainda, que,
em 16/09/2025, foi necessária a realização de escolta emergencial de Jair Messias Bolsonaro ao Hospital
DF Star, onde o monitorado permaneceu internado durante a noite.

5. Outrossim, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES -
Matr.17065283, Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 03/11/2025,
às 15:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 186164826 código CRC= 19F919CF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Ofício 3506 (186164826)         SEI 04026-00037744/2025-91 / pg. 1



SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070-933 - DF
Telefone(s):

Sítio  - www.seape.df.gov.br

04026-00037744/2025-91 Doc. SEI/GDF 186164826

Ofício 3506 (186164826)         SEI 04026-00037744/2025-91 / pg. 2


	Ofício 3506 (186164826)

